
 
 

1º FESTIVAL MUSICAL REGIONAL TALENTOS DA MINHA 
TERRA. 

FESTIVAL MUSICAL  REGIONAL TALENTOS DA MINHA TERRA, este evento está sendo realizado pela 
Secretaria Cultural de Wenceslau Braz com a parceria das secretarias de cultura das cidades convidadas. 

 

REGULAMENTO 
Art.01° - Para se inscrever o candidato vai precisar das  cópias dos seguintes 
documentos, CPF, RG e Comprovante de residência. Em caso do candidato ser 
menor de idade  e não ter estes documentos é necessário uma autorização dos 
pais. A inscrição será realizada na Secretaria da Cultura do Município ou em 
lojas parceiras credenciadas pelos organizadores. O participante  deverá residir 
no mesmo município em que será realizado o evento. 
 
Art.02° - Os candidatos deverão estar presentes no local da apresentação 
meia hora antes do início do festival. O local, data e horário estão 
discriminados na ficha de inscrição, o não comparecimento cancela 
automaticamente a inscrição. E em caso de desistência anula-se 
automaticamente a participação do candidato, não podendo ser substituído. 
 
Art.03° - Os intérpretes deverão ser breves para iniciar a execução das 
músicas. Não será permitido delongas na saudação. A apresentação deve 
durar no máximo 4 minutos por participante, e somente apresentação vocal 
com o uso do playback (não será permitido o uso de instrumentos músicas). 
Cada participante deve trazer a música Playback de apresentação em um 
pendrive. 
 
Art.04 - A idade mínima para participação é de 12 anos. 
 
Art.05 - As despesas serão internamente responsabilidade do participante, 
locomoção, alimentação, hospedagem, xerox e etc. 
 

Art.6 - O valor da inscrição será de 5 kg de alimentos (não perecível) que será 
distribuído nas entidades locais. 

 Art.7- As eliminatórias serão realizadas por cidades através de uma Live (ao 
vivo). Onde o público não terá acesso físico, devido a segurança por motivo da 
pandemia (Covid). 

 
 



As cidades devem ter no mínimo 10 participantes, para que o evento local 
aconteça. 

As cidades que tiverem mais de 10 inscritos,terão uma seletiva antes da 
disputa final local, os Participantes dessa seletiva serão julgados por uma 
comissão de jurados com conhecimento da área musical que estarão avaliando 
: (nas seletivas)– Afinação, interpretação presença de palco e etc. Os jurados 
classificaram 10 candidatos para a Live local na disputa de cada cidade. 

Os 10 participantes da Live serão julgados por votação do público, via online, 
através de um aplicativo dos organizadores. Sendo que o primeiro lugar de 
cada cidade estará classificado para grande final. 

A votação para escolha do campão geral, será decidido  50% por votação 
online e 50% por votação dos jurados. Em caso de empate, o critério de 
decisão será através de quem obteve a maior votação online. 

Art. 8 – O participante autoriza ao realizador do evento, o uso de sua imagem 
no evento e todo meio de divulgação que for necessário. Reserva-se o direito 
de Fotografia e Filmagem também ao realizador do evento. Não sendo 
permitida a realização de lives por terceiros. 

Art. 9 - Será oferecida as seguintes premiações: 

Nas eliminatórias medalha para o 1°, 2°, 3° lugar, e mais um brinde para o 1° 
colocado local. 

Na final 1° lugar = R$ 1.000,00 reais em dinheiro + produção de um clipe no 
valor de R$ 3.000,00 reais + produção de uma música inédito no valor de 
R$1.000,00 reais + troféu de campeão. A composição usada na gravação da 
música é de inteira responsabilidade do participante, sendo que a música 
gravada deve ser autoral, ou regravada com as devidas autorizações do 
compositor, reconhecidas em cartório. 

2° lugar = R$ 500,00 reais em dinheiro + troféu. 

3° lugar = R$ 300,00 reais em dinheiro + troféu. 

Art. 10 – A grande final será realizada na Cidade de Wenceslau Braz – Paraná 
, no dia 11 de Novembro de 2021, podendo sofrer alteração na data e horário 
mediante uma aviso prévio de 10 dias de antecedência aos participantes. 

 

Por estar de acordo com as normas e regulamento do 1° Festival Musical 
Regional Talentos da Minha Terra dato e assino o presente. 

 

 

 
 



_____________________________________________ 

Li e estou de acordo com os termos 
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